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Administrando de mãos dadas com você

Gestão 2005.2008

LEI MUNICIPAL nO 1.808/20081 de 18 de abril de 2008.

Abre Crédito Adicional Especial, no valor de
R$ 130.000100 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:

Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$
130.000,OO(Cento e trinta mil reais), nas Dotações Orçamentárias conforme Anexo I des-
ta Lei.
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SILVIA REGINA M. DOS SANTOS

Secretária de Planejamento e Gestão
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JAIR RIQUE FOSCARINI

Prefeito Muni pai

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo anterior Su-
perávit Financeiro, apurado no exercício de 2007, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil re-
ais), referente transferências de recursos vinculados provenientes da União, do Projeto
Construção de UBS - União e redução de parte das Dotações Orçamentárias conforme
Anexo li, desta Lei.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D NOVO HAMBURGO, aos 18

(dezoito) dias do mês de abril do ano de 2008.

Registre-se e Publique-se.
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